
ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS

PROCESSO TCE-PE Nº 1751709-6
SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 11/12/2018 
GESTÃO FISCAL
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRINA
INTERESSADO: Sr. MARCELO NEVES DE LIMA
RELATOR: CONSELHEIRO JOÃO CARNEIRO CAMPOS
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1494/18

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE 
nº 1751709-6, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, 
que integra o presente Acórdão,  
CONSIDERANDO que o artigo 14 da Lei Orgânica do TCE/PE (Lei Estadual 
nº 12.600/2004) estatui competência a este órgão de controle externo para 
fiscalizar o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal;
CONSIDERANDO que o direito à informação é assegurado pela 
Constituição Federal (artigo 5º, inciso XXXIII), regulamentado pela Lei 
nº 12.527/2011;
CONSIDERANDO que o Chefe do Poder Executivo da Prefeitura Municipal 
de Palmeirina não adotou todas as providências necessárias para dar 
cumprimento aos artigos 48 e 48-A, da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF), que trata dos instrumentos de transparência da gestão fiscal e do 
acesso a informações;
CONSIDERANDO que a avaliação realizada por este Tribunal no Portal de 
Transparência do Município de Palmeirina indicou um índice crítico de 
transparência;
CONSIDERANDO que tal irregularidade enseja punição do responsável 
com aplicação da multa prevista no inciso III do artigo 73 da Lei Orgânica 
deste Tribunal, nos termos do artigo 15 c/c o artigo 12, inciso VI, da 
Resolução TC nº 20/2015,
Em julgar IRREGULAR a Gestão Fiscal da Prefeitura Municipal de 
Palmeirina, relativamente ao descumprimento das exigências referentes à 
transparência pública durante o exercício de 2017, aplicando ao 
responsável, Sr. Marcelo Neves de Lima, multa no valor de R$ 8.164,00, 
com fulcro no inciso III do artigo 73, da Lei Estadual nº 12.600/2004,  – 
equivalente a 10% (dez por cento) do limite atualizado até o mês de 
dezembro/2018 do valor estabelecido no caput do retrorreferido artigo 73 
(com a redação dada pela Lei nº 14.725, de 9 de julho de 2012), conforme 
prevê o § 1º do mesmo dispositivo —, que deverá ser recolhida, no prazo de 
15 dias do trânsito em julgado deste Acórdão, ao Fundo de 
Aperfeiçoamento Profissional e Reequipamento Técnico do Tribunal, por 
intermédio de Boleto Bancário a ser emitido no sítio da internet desta Corte 
de Contas (www.tce.pe.gov.br), e, caso não proceda conforme o 
determinado, cumpram-se os procedimentos estabelecidos no artigo 66 da 
Lei Estadual nº 12.600/2004, visando à cobrança do débito.
Recife,  12 de dezembro de  2018.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da Segunda Câmara
Conselheiro João Carneiro Campos - Relator
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ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS

Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior
Presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador
S/MNC
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